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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO'Nô 097/2025

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTEREsSADo: Manaus Ambiental S/4.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊNcre: Av. André Araújo, n" 't 981 A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrÇÃoESTADUAL: 04.141 .923-5

rore: (92) 3627-5171 pRocEssoNo: 142212020

E - MArL: cedoc.mao@aguasdemanaus.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E INTERvENÇÂo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: ETE Viver Melhor lV, Conjunto Residencial Viver Melhor
lV, Colônia Terra Nova, nas coordenadas geográficas: 02'59'49,41"S e

, 60"01'18,55'0, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocR iFrcA./coRpo REcrpron: Bacia do Tarumã-Açu/lgarapé do Passarinho.

CARcA DE DBO: 77 ,460/0

vAzÃo DE LANÇÀMENTo: 44,1 m3lh

FTNALTDADE: Tratamento de efluente doméstico

Pf,RioDo DE BoMBEAMENTo:24 horas/dia; 30 dias/mês; í2 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DESTÁ OUToRGA: 05 ANOS

A te n ção:
A outorgâ de direito de uso de recuÍsos hidÍicos e o ato adminislrativo mediante o qual o poder público outorgante (Uniào.
estado ou Disúito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recu$os hidncos. por tempo
determinado
Este aio admlnlstrativo contém em seu veÍso 09 obrigrções do outorgrdo.
A oulorga de dircito dc uso de Íeçursos hidricos não substituio licenciarnento ambiental da atividade.

^ 
cobranÇa pelo uso de recuÍsos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

I 167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 097/2025

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicaçâo no Diri.rio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

. encaminhado a este IPAAM.
2. Esta. outorga estií sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 142212020.
3. As condições de outorga avençadas neste ato podêrão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
Iegislaçâo pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporiári4 deíerá ser objeto de outro requerimento, a
sujeit4r-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e adminisrativamente poÍ danos causados à
vidq à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inqdequado que vier a fazer do recurso

' hídrico outorgado. :

ó. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substirui a obtenção pelo
outorg4do de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturêzas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 paça a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as anrílises fisico-químicas e bacteriológicas da água
coletadas na boca do poço e realizadas por laboiatório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.

9. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente os Laudos fisico-
qúmicos das amostras das anáises fisico-químicas e bacteriológicas do efluente,
coletadas na entrada e saída do sistema de.tratamento, com os padrões deÍinidos
pelo Art. 16da Resolução CONAMA N' 430/2011, realizada por laboratório
credenciailo neste IPAAM, com o mínimo os seguintés parâmetros: pH, Materiais
sedimentríveis, Ausência de materiais flutuantes, Dureza total, Condutividade
elétrica, Turbidez, Cor verdadeir4 Fósforo total, Substâncias solúveis em hexano,
(óleos e graxas) Sulfeto, Nitrogênio amoniacal, Nitrato, Nirito, Sólidos dissolvidos
totais, DBOs, DQO. Coliformes totais e Termotolerantes e Temperatura
acompanhado de parecer conclusivo e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do profissional habilitado. Os laudos supracitados {ergg4 vir acompanhados de

Relatório Fotográfico com as fotos georrefenciadas e dIlls, referente ao ato da

coleta das amostras. Em caso de lançamento de efluente fora dos parâmetros
especificados, envíar Relatório Técnico consubstanciàdo com as justificativas
relativas as medidas mitigadoras adotadas.


